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LEI. N9 1.883,. DE 28. 01".( -':!AIODE ,:;;,199,1
"~econilece de utilidade publica: a Federaçao das
Associações de Mutirões 'Urbanos de Belf·o~d~Roxo
BEL'UBER". -
Autor: Vereador SEBASTIÃO DA SILVElRA

A CÃ~~RA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU:POR SEUS ~E-·
PRESENTANTES LEGAIS,DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica reconhecida de utilidade

pública a Federação das Associações de Mlltirões
Urbanos de Uclford Roxo - FEM UU~R, Sociedade

Civil sem fins lucrativos, com sede propria á
Hua ViLôrino 1+.H:t(~iro, 10 - Nova. Auror3, l~9 dis
trito de Nov~ 19uaçu.

Art. 2Ç'-Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.
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